
edmara cMunicipal carigcti 
Estado de São Paulo 

PARECER Nº 127/2019 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 162/2019 - AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS CRISTÃS 

BENEDITA FERNANDES, RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL 

PELO DECRETO Nº 88.103/1983, UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL PELA LEI 

Nº 2.097/1952 E DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI Nº 

1.762/1974, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA DE USUÁRIOS DO SUS, 

DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, NA ÁREA DE PSICOTERAPIA, POR MEIO DE 

CONSULTA INDIVIDUAL, UTILIZADO PARA TANTO O CENTRO DE 

PSICOLOGIA E TERAPIAS 1NTEGRATIVAS BENEDITA FERNANDES, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATADAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 86 - O Município poderá realizar obras e 

serviços de interesse comum mediante convênio 

com o Estado, a União ou entidades particulares 

ou mediante consórcio com outros municípios. 

O PL não menciona o valor do Convênio. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 
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Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 02 de dezembro de 

2019. 

WA/M), cipix& 
ELAINE MI H A 

Agente Técnico das Comissões 

2 


